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R E Q U E R I M E N T O  N°. 32/2018

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tendo em vista o protocolo do Relatório referente ao Projeto de Lei Complementar n° 

05/2018 de autoria do Poder Executivo Municipal que “Dispõe sobre aplicação de disposições do 

Plano de Carreiras, de Cargos, e Vencimentos dos Servidores Municipais de Piumhi -  Lei 

Complementar n° 52/2018 aos Servidores do SAAE -  Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Piumhi e dá outras providências”, realizado por este Vereador subscritor no dia 23/05/2018, em 

cumprimento ao art. 150, § 2° do Regimento Interno e, considerando que após nova leitura do 

Relatório entende este Vereador a necessidade de complementação do mesmo, REQUER de V. Exa 

o adiamento de sua leitura pelo prazo de 02 (dois) dias, para as providências complementares aqui 

mencionadas.

Nestes termos, pede deferimento.

Piumhi, 25 de maio de 2018.
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Vereador/Vice-Presidente

Exmo. Sr.

Antônio Fernando Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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